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REIVINDICAÇÕES 

1. Composição compreendendo um polipeptídeo de 

fator-9 de crescimento de fibroblasto caracterizado por ser para 

uso no tratamento de perda de cabelo em um paciente ao administrar 

a composição a um paciente depois que a epiderme do paciente foi 5 

rompida na região de perda de cabelo. 

2. Composição compreendendo um polipeptídeo de 

fator-9 de crescimento de fibroblasto caracterizado por ser para 

uso no tratamento, inibição ou supressão de um distúrbio de pele 

degenerativo em um paciente depois que a epiderme do paciente foi 10 

rompida na região do distúrbio. 

3. Composição compreendendo um polipeptídeo de 

fator-9 de crescimento de fibroblasto e um polipeptídeo wnt 

caracterizada por ser para uso no tratamento de perda de cabelo em 

um paciente. 15 

4. Composição, de acordo com a reivindicação 1 ou 

3, para uso como definido na reivindicação 1 ou 3, caracterizada 

pelo fato de que a perda de cabelo é devida à alopecia 

androgenética (AGA). 

5. Composição, de acordo com a reivindicação 4, 20 

para uso como definido na reivindicação 4, caracterizada pelo fato 

de que a AGA é calvície padrão masculina. 

6. Composição, de acordo com a reivindicação 4, 

para uso como definido na reivindicação 4, caracterizada pelo fato 

de que a AGA é calvície padrão feminina. 25 

7. Composição, de acordo com a reivindicação 1 ou 

3, para uso como definido na reivindicação 1 ou 3, caracterizada 

pelo fato de que a perda de cabelo é o resultado de uma lesão de 

pele. 

8. Composição, de acordo com a reivindicação 1 ou 30 

3, para uso como definido na reivindicação 1 ou 3, caracterizada 

pelo fato de que a perda de cabelo ocorre no couro cabeludo ou 

sobrancelha do paciente. 

9. Composição, de acordo com a reivindicação 1 ou 

3, para uso como definido na reivindicação 1 ou 3, caracterizada 35 

pelo fato de que a perda de cabelo ocorre no tecido da pele com 

cicatriz do paciente. 
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10. Composição, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 9, para uso como definido em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 9, caracterizada pelo fato de que a etapa de 

administração é realizada 3-12 dias após a etapa de rompimento. 

11. Composição, de acordo com qualquer uma das 5 

reivindicações 1 a 10, para uso como definido em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 10, caracterizada pelo fato de que a etapa de 

rompimento é realizada expondo-se a região da perda de cabelo a um 

estímulo mecânico ou químico. 

12. Composição, de acordo com qualquer uma das 10 

reivindicações 1 a 11, para uso como definido em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 11, caracterizada pelo fato de que a etapa de 

rompimento é realizada expondo-se a região da perda de cabelo à 

radiação. 

13. Composição, de acordo com qualquer uma das 15 

reivindicações 1 a 12, para uso como definido em qualquer uma das 

reivindicações 1 a 12, caracterizada pelo fato de que a etapa de 

administração é através de administração tópica. 

14. Composição, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 12, para uso como definido em qualquer uma das 20 

reivindicações 1 a 12, caracterizada pelo fato de que a etapa de 

administração é através de administração subepidérmica. 

15. Composição, de acordo com a reivindicação 2, 

para uso como definido na reivindicação 2, caracterizada pelo fato 

de que o distúrbio de pele degenerativo é hiperqueratose, 25 

hiperpigmentação, despigmentação, atrofia, calcinose, 

circunscrita, cútis, colóide mílio, degeneração da pele, NOS de 

dermatose senil, calcificação subcutânea, ou granuloma anular. 

16. Composição, de acordo com a reivindicação 3, 

para uso como definido na reivindicação 3, caracterizada pelo fato 30 

de que o polipeptídeo wnt é um polipeptídeo wnt7. 
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